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Aluízio fala. E não convence 
BRASÍLIA 

AGÊNCIA ESTADO 

. O direito de greve e de sindicali
zação do funcionalismo público foi o 
tema de ontem da argiMç&o dirigida 
ao ministro da Administração, Aluí
zio Alves, pelos constituintes da Sub
comissão do Direito do Trabalhador 
e do Servidor Público. Os parlamen
tares distanciaram-se do tema pro
posto peto ministro, a reforma admi
nistrativa, passando a demonstrar 
Insatisfação diante dos argumentos 
de Aluízio Alves para Justificar sua 
posição contrária ao direito de greve 
na administração dlretã. 

A seu ver, seria Impossível ao Mi
nistério da Administração se trans

formar em figura de negociarão', de 
reivindicações de ordem salarial, 
porque as decisões dependem" da 
aprovação de projetos de lei pelo 
Congresso concedendo reajustes. "O 
Executivo nfio tem autonomia para 
dizer que concede ou não aumentos 
salariais a grevistas" — alegou. 

Os constituintes consideraram, 
sua opinião separatista e nfio condi
zente com a marca democrática que 
pretende imprimir no governo. Os 
deputados Mansueto de Eavor 
(PMDB-PE) e Francisco Kuster 
(PMDB-SC) entendem que, apesar 
do tramite exigido para as mudanças 
salariais, "certamente a nova Carta 
estabalecerá o direito de grevè^aos 
funcionarias em geral". ;;-»--'* -' 


